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PROPO§TA

Assrmn: Anrdrs * ilxexç-ãa r (lontulot lattmdministmtixts Dipersos * Pndil$o dt tjàrtos

Çonsiderando que:

- Por força de entrada ern vigor ü l-ci n." 7í/201), d( 12 dt vlcubm, rerificou-se

uma amplia$o do §uc de competências dasJuntas de Fregrresia {,J: $ríW 16'io.4arxo I);

- () legislador, ciente da ampliaçào de cornpetênciaç nperada, reforçou es receites a

aaibuir às Fteguesias Çf. alínea a) da *aip 21'ó^ I-à *' 7r120í 
', 

& I sctcnbmi;

- o novo R1gior,r lxlrüü &x .,'l*l*rq*i* l*'r*, ínsito no ,4nexo I ü IÀ n-' 7 í / 201 i, &

12 th *knbm, introduziu uÍnâ nosâ figura que se consubstancie na delegaçâr: legpl de

competências das Câma:as N{unicipais nas Juntas de I'reguesi4 plasmada na *rtigo I )3q,

- Em face disso, pâsserâm a ser considerades delegadas nas Junas diversas

cnmpetências, que, nos termos da *ftigo IiJ', farsrm obieto dos competentes acordos de

execuçào;

À p* dos aludidos aco«Ios de execu$o o referido diploma legal manteve a

possibilidede de recurso à figura genl do contreto de delcgaçâo de comperêncian,

admitindo um noyo regime normatir.o de enquadramento do qual resula a possibilidade

dos írrgàos dos municipics delegarcm competêncies nos órgâos das íreguesias, rm to<Ios ns

dominios dos intercsses proprios das populações dcstas, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

- Deste novo regimc ganha especial destaque a ãgura do conrrâto

interadministrativo prevista ao aúi.g Í20,'do Áncxo Ida referida I-*;, a que deve obedecer a

delegzçâo de compeÉncias, sob pera de nulidade:
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- Ilrra perrnirir n cabal esercício das cermpetências delcgadas, sci* das que

c*nsrituem *bieto dos ;{cordos rÍe }:ixecuçào *ru da pluralidade tlos {.}:rn*atos

Intcradminisfrativ*s. o Municipio de lombal dirptxihiliznu às Freguesias ss recuffi{)$,

financeiros e humanr:s, aiuizados §onto sendü adeqrrarlos ar: desempenho das tarefas de

inrcressr cchltivo;

- () esc<rpo *ubiacente às delegaçoes leveclas a çabo fr:i, nos teffnos da lei (2.'i dr:

*rri,E I l.í), * de g'aranú o flãô âumento dr despesâ, o aumcrrn da eficiància da gestãô dÕs

rscur§o§, bem comc *s gp.nhos de efi«icâ, e, â Frflr disso, grromfil'er â coesãc social. *

apr*xirnaçà* das d*cisire* dr:t ciclaeiâ**, a rnelh*ria da qualid*de dos *en'iças prasiad** à*

populaçixs e a racíc*alização de rccusi(]s dispoaivers;

- ;t concrelizaçào rias dclegaçôcs dc competênci*s foi eletuatla nâ esrrita

<rlr*en'âncip dCIs princípir:s da igrraldad* e da nfui discrirninaçâ* referid*s ras atine*s *j t tr)

la *ríigo /.3/.-, atendendo a critários relacionados com x caratedzação geogr,á§ca,

dcmográfica, *conômica e social de todas as fteg3resias obrangidasr e, pür ultirxr, que

" {.} perí*tier de r"igôncia dns xsrrrdon de ex*cuçàtl * rlcs §ontrst$§

interadministrarivns coincide com â dur*Çào do m*ndaro da Âsser*bleia &Iunicipal dr

Pombn| sâl\'o câs$§ e.rcecicnais. deridamente fund*mentad*s, c sern preiuizo qla sua

refl*r,açào apris a in*tahçà*: da Àssemblei* Municip*l de ll*mbul, nâ* drterminandsr a

rnrrdança dr:s rirulares dos r'rr$os do i\,fumcípic e *las Freguesias, a sus caducidrdc, salvn se

aquele órgâ* deliberatir"o autorizar a drnúncia dcste acardo, í1rr praza de ír {seis) mÊses

apôs a srra ir:stalaçâü! e, por ultimo,

- Ât*nro o hisróricer já txistenle r.eri§ca-se qur a *oluçào rnais *dequadn, e{iciente e

cficaz é a de gue as cümpetôocias discriminade* nos rncncionados instrumentos continutm

a srr excrcidas pelat Juntas de FreE3lesia e Llniões de Ífreguesits do cr:ncelho,
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Pnpo*tw ao óryfu Oánrür$ *íxnà$al qxr &libm xo senlida & xgrrir aa ôryào ,4slr;mbkiç

§{x*irip*l qxe g*w:

a). ri waaukaSo da dgàari* dos antraÍos iatercdair*tratiws pam o pnixino watdaÍo {201?-

2{}2í }, r*rrpryniqa da psribilidode de tt praxdtr à rctpeliv* w*di§uçã*, .tt ríÍ?ff çnr sr rrrl§q* grr rr

tinxn$ándu er* qfld * m*t*at.fandarcm ot ,crrrras er?, qw oln*rio a debg*ão de rcwlxtéadx Ímb*tr

q§ri& xwa *lt*wçàr arorw*l t iwpw*isitt/, s &sd* ç*e a *rtgrr:a drr *&ngaru}rprxieirr'r{rrjdks {ÊP

graxmmte os printQios da pmssxvç'à* da inknxe públin, d* pxÍinvidrüt da ltnsiaúa da *riaw p*lilin,

c d#,nt€ssidsdr r .tnliriéad* d*s wwrsçs:

b), á wawa*ção da úgíati* dCIt "4odos dc lixuxção ate aa.lix*l & a*o & ?017, dewxdo ser

prvl»rtu ,rorqs ttrtío§ & rxmpri»cah fu delegttção dt *m§tindaí Fom o piCIda xaarc*.vrlr do

mm&ia e tW tlxewbieia M**i$pa/ {2A18-2{}!l}, desigx*daarate rr$ qse rqtur*r à *làt*y,1* dr

rc*xatfnarrviwt fu ubr &t naparíà$aç:ão do *xnú * ?inxsti*zt»ío das l;ngxeti*),

t$$s dis*t*ào sprydr?rtãs *w *tj*ni«s *Jbg*e§a, xat letwos €r» qr§ * ld * inrpfu.

llcrmbal, 23 dr ourubro de 3ü17

O l)resirlente da Câmara l'íunicipal,


